
 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

REQUERIMENTO Nº 1136/2018 

  
 

Requer informações referentes aos 
acompanhantes de pacientes 
internados nos Prontos Socorros no 
Município.  
 

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 

CONSIDERANDO, que fomos procurados por familiares de 
pessoas internadas nos Prontos Socorros dizendo que nem todos os pacientes 
têm acompanhantes disponíveis para o período integral, 

 

CONSIDERANDO, que segundo os mesmos, acompanhantes 
sem poder aquisitivo ficam sem alimentação por um grande período, pois, não 
tem condições de levar alimentos e nem de comprar nas proximidades, 

 

CONSIDERANDO, que tem familiares que por não poderem ficar 
com o paciente em período integral, tem a necessidade de fazer o 
revezamento entre eles para que não sejam prejudicados em seus trabalhos.   
                      

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica do 
município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 
mesmo diploma legal, seja oficiado Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações: 

 
                   01 - Quais são as regras para acompanhantes nos prontos 
socorros do Município? 

                
                   02 - Caso o período seja extensivo, existe a possibilidade de 
reestuda-lo diminuindo o tempo de troca de acompanhante? 
  
                 03- Outras informações que julgar necessário.  
 
 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 24 de Agosto de 2018. 

 

 

José Luís Fornasari 

“Joi Fornasari” 
- Vereador - 


